
                                                             ANUNCIAÇÃO DE MARIA PESSOA TEIXEIRA – SERVIÇOS 

                                CNPJ Nº 54.024.972/0001-45 

ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA ASCAF – CNPJ n. 54.024.972/0001-45 
Endereço : quadra 517 cj D lt 23 – Santa Maria DF Cep: 72.547.804 contato: 61 995897112 email: assessoria.ascaf.tercerizacao@gmail.com  
 

 DA INTENÇÃO DE RECURSO 
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE VICE-GOVERNADOR GDF 

AVISO 90001/2024- 927721 - Processo SEI 135191017 
 
CLIENTE: 
Márcia Amarílio da Cunha Silva - Chefe Executiva da Ass. Militar da VGDF,  DOD –  (133382339) -  
VGDF/AM/CH-EXEC - CEL QOBM/Comb.  
Equipe de Planejamento da Contratação - OS nº 23 de 01/03/2024  

Endereço:  SHIS QI 05 conjuntos 18 casa 05 - Lago Sul Brasília-DF - CEP: 71615180. 

 
OBJETO: Contração de empresa especializada na execução de obra da fachada frontal. Descrição na 

planilha de Custos. 

Ilustríssimo Sr. Pregoeiro, 

Por seu representante legal, vem à presença de Vossa Senhoria apresentar suas contrarrazões neste 

instrumento, pelos fundamentos de fatos e de direito como também esclarecer alguns que possa a expor 

o porquê da não concordância da decisão impetrada no dia 27/03/2024 as 16:20hs com a ACEITAÇÃO da 

empresa ASTOKE Engenharia CNPJ n. 12.058.887/0001-58.  

 
ANALISE DOS FATOS: 
 
1.0 –  

 
 
 
 
 
 
Inicialmente vamos entender de quais pequenas correções nas planilhas e proposta de preço apresentada 
pela empresa supracitada para que o ilustríssimo pregoeiro concedesse a oportunidade para correção, se 
tratando que: não fez a mesma oferta a empresa sob CNPJ n. 54.024.972/0001-45. 
 

a)  
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 Como podemos falar em proposta mais vantajosa para administração pública, se a empresa não aceitou 
negociar o valor: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Lembrando que a empresa sob CNPJ 54.024.972/0001-45 FOI DESCLASIFICADA POR ERROS SANAVEIS NA 
PROPOSTA DE PREÇO e tinha o valor mais vantajoso, no entanto, não foi lhe concebido o direito as 
correções: 
 
 
 
 
 
 
 

b)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Brasília, 27 de março de 2024 

Porque o ilustríssimo pregoeiro concedeu prazo 

a empresa ASTOKE corrigir suas planilhas e 

fez APONTAMENTOS de quais erros deveria 

SANAR e no julgamento da proposta da 

empresa sob CNPJ n. 54.024.972/00001-45 não 

concedeu prazo algum. Pelo contrário: enviou 

as mensagens as 16:00horas do dia de ontem e 

as 16:01 já fechou o chat e colocou 

“desclassificada”, sem dar o mínimo de 

isonomia, publicidade e ampla defesa? 

No mínimo estranho esta atitude.  

 

Solicitamos ao gabinete e setores responsável 

pela dispensa eletrônica que seja feita uma 

análise crítica e analítica de todos os fatos 

relatados nos documentos enviados por esta 

empresa (reclamante) e analise todo o processo 

no sistema compras.com. 

Não estamos em busca só de vencer a disputada, 

mas que ela já clara, justa e sem nenhum 

interesse que afete o interesse público e a 

administração pública. 

Não conseguimos entender: Como a proposta 
do fornecedor ASTOKE CNPJ N. 
12.058.887/0001-58 foi fornecida bem maior 
do que o negociado com a empresa ASCAF 
CNPJ. 54,024.972/0001-45 e teve concessão de 
prazos e foi orientada nos pontos (itens) que 
estavam em desconformidade de acordo com 
analise do ilustríssimo pregoeiro. 
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